


O QUE É O TEACOLHE?
O Programa TEAcolhe tem o objetivo de implementar a Lei Estadual n° 15.322/2019,
que instituiu a Política de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do
Espectro do Autismo no âmbito do Rio Grande do Sul. Esta lei é destinada a garantir e
a promover o atendimento às necessidades específicas das pessoas com autismo,
visando ao desenvolvimento pessoal, à inclusão social, à cidadania e ao apoio às suas
famílias. Ainda fazem parte desta construção as equipes técnicas das Secretarias de
Saúde, Educação e Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social; a
sociedade civil, com a participação de pessoas com autismo e suas famílias;
TelessaúdeRS; profissionais e instituições de ensino com pesquisas na área.

https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202211/29173423-lei-15322.pdf
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INSTRUMENTOS UTILIZADOS

Teleconsulta;
Interconsulta;
Educação permanente;
Discussões de casos;



INTERCONSULTA

A interconsulta caracteriza-se por uma ação colaborativa entre
profissionais de diferentes áreas. Existem diversas modalidades de
interconsulta, que vão desde uma discussão de caso por parte da
equipe ou por toda ela até as intervenções, como consultas
conjuntas e visitas domicilia�res conjuntas



EDUCAÇÃO PERMANENTE
A Educação Permanente tem como objeto de transformação o
processo de trabalho, orientado para a melhoria da qualidade dos
serviços e para a eqüidade no cuidado e no acesso aos serviços
necessários. Parte, portanto, da reflexão sobre o que está
acontecendo no serviço e sobre o que precisa ser transformado.
Parte do pressuposto da aprendizagem significativa e
problematizadora, propondo estratégias que possibilitam a
construção coletiva, além de nortear caminhos para uma relação
dialógica e horizontal, em que cada protagonista possa contribuir.



DISCUSSÃO DE CASOS

Ferramenta que permite que a clínica e os problemas trazidos pelo
usuário/familiar ou pela equipe sejam analisados pelos diversos
ângulos, dentro de uma perspectiva interdisciplinar. 



O QUE DEVEMOS AVALIAR NA
DISCUSSÃO DE CASO

Motivo da discussão1.
Situação atual2.
 Recursos positivos disponíveis3.
Principal motivo do cuidado4.













O QUE É O
CASTEACOLHE?

Os Centros de Atendimento em Saúde - CAS TEAcolhe, visam à ampliação da oferta
de atendimentos especializados às pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo
(TEA) e suas famílias no Estado do Rio Grande do Sul. Serão habilitados 30 serviços,
um por Região de Saúde (RS) do Estado, por meio de processos seletivos realizados
pela Secretaria Estadual da Saúde. São serviços regionais especializados, com acesso
regulado via Sistema GERCON, para o atendimento e a avaliação de casos de
autismo, em todo o ciclo de vida. Com equipe multidisciplinar, com formação em
TEA, composta por 06 profissionais e capacidade instalada para realização de no
mínimo, 150 usuários/mês, com, no mínimo, 1.200 atendimentos/mês.



O QUE É?

Processo de construção de uma ação compartilhada entre equipes,
criada a partir de uma proposta de intervenção pedagógico-
terapêutica. 



Médica Neuropediatra
Psicóloga
Neuropsicopedagoga
Psicopedagoga
Educador Físico

EQUIPE TÉCNICA:



COMO SOLICITAR
ATENDIMENTO?

VIA REGULAÇÃO ESTADUAL
SISTEMA GERCON.



CONTATO:

casteacolhenh@gmail.com

TELEFONE: (51) 997733396

Email:


